
       
A Câmara Municipal da Estância Turística de Brotas, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Presidente, Vereador Fábio Roberto Bueno, que no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado preliminar 
da Prova dissertativa para o Concurso Público, Edital n.o 001/2025, conforme segue adiante. 
 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública.  
 
CONSIDERANDO o princípio da ampla concorrência no direito ao acesso aos cargos públicos.  
 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame.  
 
RATIFICA-SE:  
 
Art. 1° - Somente tiveram sua Prova dissertativa corrigida os 10 (dez) primeiros aprovados para o cargo de Advogado(a) 
na ampla concorrência e todos os classificados na condição de pessoa com deficiência na prova objetiva. 
 
Art. 2° - A prova dissertativa do candidato está disponível acessando a Área do candidato. A nota mínima para classificação 
é 50 (cinquenta) pontos. 
 
Art. 3° - O período editalício estabelecido para Recurso contra o Resultado preliminar da Prova dissertativa será nos dias 16 
e 17 de dezembro de 2025 acessando a Área do candidato, no qual o candidato tem acesso ao espelho de sua prova 
dissertativa. 
 
Art. 4° - Estabelece-se como Resultado preliminar da Prova dissertativa: 
 

201 - ADVOGADO(A) 
INSCRIÇÃO NOME 1 2 3 4 5 PONTOS RESULTADO 

0483176 BIANCA CONTI 51 10 0 -5 0 56 Classificado 
0482878 FABIO WENDEL DE SOUZA SILVA 80 20 0 -2 0 98 Classificado 
0483446 GUILHERME GONÇALVES MICHIELIN 80 20 0 0 0 100 Classificado 
0483546 JÚLIO CÉSAR FORTEZA MEDEIROS 80 20 -1 0 0 99 Classificado 
0482790 LUCIANA DOS SANTOS CLEMENTE 55 10 -1 -5 0 59 Classificado 
0483167 VINICIUS HENRIQUE LOFIEGO RUANO 60 15 0 -5 0 70 Classificado 
0482677 ALEXANDRE ANTONIO PASSERINI 40 5 0 -4 0 41 Desclassificado 
0482750 LARISSA CRISTINA TIROLLO 21 15 0 -3 0 33 Desclassificado 
0483294 LUCCAS DANIEL RICCETTO CATENA 20 5 -1 0 0 24 Desclassificado 

0482687 
HEITOR NICANOR PONTES CARDOSO DA 
SILVA 

20 5 0 -5 0 20 Desclassificado 

1: Argumentação e normatividade dentro do tema proposto; 2: Coerência e Coesão; 3: Morfossintaxe; 4: Pontuação; 5: 
Linhas. 

 
 

Serra Negra - SP, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Coordenação Geral 
INSTITUTO DOM 


